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EXECUTIVO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026
(Processo SEI nº 2026.0009.000000592-3)

OBJETO: Seleção da melhor proposta e consequente execução da obra de 
Infraestrutura Urbana das ruas do Bairro Divinéia, situado no bairro Divinéia, no 
Município de São Cristóvão/SE.
Modalidade: Concorrência na forma eletrônica.
Critério de julgamento: menor preço global.
Modo de disputa: aberto e fechado.
Regime de execução: empreitada por preço unitário.
Prazo de execução: 8 (oito) meses.
Abertura da sessão (Início da disputa): 22 de junho de 2026, às 09:30h.
Referência de tempo: para todas as referências de tempo explicitadas neste edital será 
observado o horário de Brasília.
Local da disputa: Portal www.licitanet.com.br
Parecer Jurídico: 631/2026
Valor Máximo do Contrato: R$ 5.441.525,20
Recursos Orçamentários: Unidade Orçamentária: 02051. Ação: 1040. Elemento de 
Despesa: 449051. Fonte de Recursos: 1754.0000; 1748.0000.
Informações: o edital e informações complementares encontram se à disposição dos 
interessados no Portal de Compras do Município de São Cristóvão no endereço https://
compras.saocristovao.se.gov.br/portal/default.aspx, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas PNCP no endereço www.gov.br/pncp/pt br, perante a Agente de Contratação, 
no endereço da rua Messias Prado, nº 70, São Cristóvão/SE, fone: (79) 98157- 8551 e/
ou (79) 3045-4931, no horário das 8h às 14h, ou através do site da Prefeitura de São 
Cristóvão com o seguinte endereço eletrônico: www.saocristovao.se.gov.br ou através do 
sítio  www.licitanet.com.br ou através do email: licitacaosc.obras@gmail.com.

São Cristóvão/SE, 01 de junho de 2026.

Junyanna Mota Santos Ribeiro
Agente de Contratação

<#SEGRASE#319993#1#343136/

DECRETO Nº 335/2026
De 26 de maio de 2026

Regulamenta as Leis Municipais nº 691/2024 e nº 826/2026, 
que instituem o Programa IPTU Premiado no âmbito do 
Município de São Cristóvão/SE, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, Estado de Sergipe, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis Municipais nº 691/2024 e nº 826/2026, 

que instituem o Programa IPTU Premiado, destinado ao incentivo da adimplência do 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU no Município de São Cristóvão/SE.

Art. 2º O Programa IPTU Premiado tem por finalidade:
I. incentivar a regularidade fiscal dos contribuintes do IPTU;
II. estimular o pagamento do tributo dentro do exercício financeiro correspondente;
III.contribuir para o fortalecimento da arrecadação municipal.
Art. 3º Participarão automaticamente dos sorteios os contribuintes que, na data de 

realização de cada sorteio:
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